
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WALLACE MIRANDA  

INDICAÇÃO nº____ 

 
 

Indica a Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, que realize o serviço de roçada 

e limpeza, iniciando-se na represa de Baixo 

Pongal até a comunidade de são Mateus, 

abrangendo toda a extensão da comunidade. 

 

O vereador WALLACE MIRANDA, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini Ceccon, 

que realize o serviço de roçada e limpeza, iniciando-se na represa de Baixo Pongal até a 

comunidade de são Mateus, abrangendo toda a extensão da comunidade. 

A realização do serviço se faz necessária diante do acúmulo de mato ao longo da via, o 

que tem comprometido a boa aparência do local. 

Diante do exposto, solicita-se adoção das providências cabíveis pelo órgão competente, 

afim de assegurar a conservação, segurança e qualidade de vida à comunidade. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 14 de maio de 2026. 

 

 

WALLACE MIRANDA  

VEREADOR 
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